
E S T A D O S UNIDOS D O B R A Z I L 

D O E S T A D O D E S A O P A U L O 
ANNO 10º—12º DA REPUBLICA—N. 243 S Ã O P A U L O T E R Ç A - F E I R A , 30 DE OUTUBRO DE 1900 

ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 
LEI N. 730 

D E 25 D E O U T U B R O D E 1900 

Desmembra do município do Belém do Descalçado, e incorpora ao de 

São Carlos do Pinhal, as fazendas «Barra' c «Çajaríf pertencentes 

ao cidadão Francisco Antonio Borges. 

O doutor F r a n c i s c o J<s P a u l a R o d r i g u e s A l v e s , p r ecUente^do E s t a d o de 

S i o P a u l o . 

Faço saber que o Gongress . Legis lat ' . * 'o J e c i e t j u e t u p r o m u l g o a l e i 

seguinte : 

A r t i g o 1.» F i c a m desmembradas do m u i i c i p i o Ai Br lém do Desca lva» 

do, revertendo iir> município <ii São G a . los do P , i , h . i l , a s fazendas « B a r r a » 

o i((',:iju"úi>, p<"tenceotvs ao l i d a d & j P . a n d s c o A n t o u i u B o ges. 

Ar t i go 2 0 Rovog í in-se us diS}.osiçõ.'s em c o t - t rar io . 

O secretar io de l i s t a lo dos N e , íoc io3 do In t e r i o r s s s i m a faça execu ta r . 

P j l a c i o do G o v e r n o do Es tado de São P a u l o , aos v inte e seis de O u t u * 

I).o de m i l e novecentos . 

F R A N C I S C O 012 P A U L \ R O D R I G U E S A L V E S 

B E N T O B U E N O 

Pub l i c a - l a n a S i c r e ' a ' i a de E s ' a d o des N e ^ o c i i S do I n t e r i o r , aos 26 de 

Outubro de 19:^0. — S e r v i n d o de d i r ec to r , '/'. Uvi.din Pesluia. 

D E 26 D••: O U T U B R O D E 1900 

Eitabelece as âi.nsaí do município do São Vicente 

O dr , F r a n c i s c o de P »u ' a B t d r i g i f - s A ' v e s , pres idente do E s t a d o de São 

P a u o . 

Faço saber <.ue o C o n g r i s s j L e g i s l a t i v o decre tou e eu p r o m u l g o a l e i 

seguinte : 

A r t i g o f.° . A s d i v i sas rio m u i i c i p i > de São V i c m l j são as s e g u i n t e s : 

§ 1.» C o m o m u n i c i ; \> d i Conceição de I t tmbacn : 

P e l o r i l i e i r f l > to Mongaquá d t i s d ; 8i* foi no m a r até sua cabece i r a na 

serra do m e s m o n me ; c m s e g u i d a pelo (.ume da m e s m a se r ra até o ponto 

mais alto do p i co da s e r r a P a r a n a p i a c a c a , que f ica f . o n k i r o i c abece i r a do 

fíio B r a n c o . 

§ 2.° C o m o município de São B e r n a r d o : 

P e l o c u m ! ria s e r r a de P a r a ^ a p t a c a b a , d i s l e o p i c o da ser ra que fica 

fronteiro á cabece i ra do r i o B r a n c o e onde t e r m i n a a l i n h a divisória c o m o 

município de Conceição de l t a n h a e n , tte- o p ico da l i n h a do c u m e que fica 

ao sul da quebrada do m e s m a se r ra por on-ie passa o r i o P a s s a r e u v a . 

§ 3 0 C o m o município de S a n t o s : 

P o r u m a recta que l iga o p i c o da l i n h a te c u m e da ser ra de P a r a n a p i a -

caba que fica ao su l d a quebrada da m e s m a serra por onde passa o r i o Pa3^ 

sareuva e em que t e r m i n a a l i n h a divisória c o m o município de São B e r 

nardo, ao ponto m a i s alto do m o r r o Gatupé, na i l h a de S . V i c e n t e ; em se 

guida pela r e c U que une o ponto m a i s alto do m o r r o do Cutupé ao ex 

tremo Occidental da i l h a Urubuquiçata, f icando esta i l h a pertencente a San tos . 

A r t i g o 2.» Rüvogam-se as disposições em c o n t r a r i o . 

O secre tar io de E s t a d o dos Negócios do In t e r i o r a s s i m a faça execu ta r . 

P a l a c i o do G o v e r n o do E s t a d o de São P a u l o , aos v.nte e seis de O u t u 

bro de m i l e novecentos . • 

F R A N C I S C O D E P A U L A R O D R I G U E S A L V E S 

B E N T O B U E N O 

P u b l i c a d a n a S e c r e t a r i a de E s t a d o doá Negóc ios do In t e r i o r , aos 26 de 

O u t u b r o de 1 9 0 0 . — S e r v i n d o de d i r e c t o r , T. Mondin Pestana 

LEI N. 732 

D E 26 D E O U T U B R O D E 100O 

Cria, converte e transfere escholas em diversas localidades do Estado 

O d r . F r a n c i s c o de P a u l a R o d r i g u e s A l v e s , pres idente - do E s l a d o de 

São P a u l o . 

Faço saber que o Cong resso L e g i s l a t i v o decre tou e eu p r o m u l g o a l e i 

segu inte : 

A r t i g o 1.» F i c a m c readas as escho las p r e l i m i n a r e s segu intes : 

§ l . o P . a o sexo m a s c u l i n o : 

duas , no 1 a i r r o de José Jacques ; 

duas , n o 1 a i r r o . d o R e t i r o ; 

d u a s , n a >. stação V i l l a B o m f m ; 

u m a , no ba i r r o de S e r r i n h a , todas no município de Ribeirão P r e t o ; 

I duas , oendo u m a em S e r r a A z u l e o u t r a r.a tstação do Ce r rado , m u n i -

I c i p ' 0 de São Simão ; 

duas , no b a i r r o de M a t t o G r o s s o , município de Batataes ; 

u m a , no ba i r r o dd C a m b a 7 , município de São Sebastião ; 

duas , sendo u m a no ba i r r o dos Caste lhanos e o u t r a no do F r a d e , a m 

bas r o município de V i l l a B e l l a ; 

u m a , no ba i r r o de T a t a t i n g a , município de C a r a g u a t a t u b a ; 

u m a , na colónia de P i a n g u a b a , município de U b a l u b a ; 

d u a s , na c idade de Belém do D e s c a l v a lo ; 

d u s s , sendo u m a e m cada u m dos b a i r r o s do P r a i a e d j M a l t a j mu-> 

n i c i p i o de D o i s Córregos ; 

tres, sendo u m a em cad? u m dos b a i r r o s R i j T a f u h y , L a j e a d o e A g u a 

B r a n c a , município de T e t u h y ; 

u m a no ba i r r o de P i r a h y e o u t r a ni de C a m p i n a s , smij&s no muíiic p i o 

de G a b r e u v a . 

§ 2 .0 P a r a o sexo f e m i n i n o : 

u m a , em cada u n i dos b a i r r o s C a m b u r y , M a r e z i a s , Barequiçaba e E n 

seada , município de São Sebastião ; 

u m a , e m cada u m dos b a i r r o s I lha dos Búzios, Cas t e lhanos , R o d a m o n t e 

e F r a d e , município de V i l l a B e l l a ; 

u m a , no b a i r r o de Massaguassú, município de Ca ragua ta tuba ; 

u m a , na colónia de P i a n g u a b a , município de U b a t u b a ; 

d u a s , n a c idade de Belém do D e s c a l v s d o ; 

duas , no b a i r r o do R e t i r o ; 

u m a , e m cada u m dos ba i r r o s de José J a c q u e s , estação V i l l a B o m f i m e 

S e r r i n h a , município de Ribeirão P r e t o ; 

u m a , n a estação do S e r r a d o , município de São Simão ; 

d u a s , no b a i r r o de M a t t o G r o s s o , município ds Batatae3 . 

§ 3 . " M i x t a s : 

qua t ro , sendo u m a em cada u m dos b a i r r o s T r e s B a r r a s , Cafundó/ J a 

c u t i n g a e Capão R i c o , município de S a n t a B a r b a r a do R i o P a r d o ; 

d u a s , sendo u m a e m c a d a u m dos b a i r r o s T i n g a e M a r t i n s de Sá, m u 

nicípio de Ca ragua ta tuba ; 

u m a , no b a i r r o de M a t t o D e n t r o , município de U b a t u b a . 

A r t i g o 2.° F i c a m conve r t i das e m mix tas : ^ 


